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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 A presente contratação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITAL MUNICIPAL CARLYLE GUERRA DE MACEDO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ – PI, conforme especificações técnicas, quantitativos e 
condições estabelecidas no Projeto Básico, planilha orçamentária, e demais documentos que 
integram este Termo de Referência. 
1.2 A presente contratação decorre da necessidade de promover adequações e melhorias na 
estrutura física do Hospital Municipal Carlyle Guerra de Macedo, visando proporcionar melhores 
condições de funcionamento dos ambientes internos, adequar os espaços às necessidades 
operacionais da unidade de saúde e garantir maior segurança, conforto e eficiência na prestação 
dos serviços à população. 
1.3 As intervenções contemplam serviços de adequação de alvenarias, abertura e fechamento de 
vãos, instalação e remanejamento de portas, construção de divisórias em drywall, execução de 
revestimentos, pintura, instalação de bancada de atendimento, melhorias nas instalações elétricas, 
instalação de luminárias, pontos de tomadas e interruptores, bem como demais serviços 
necessários à reorganização dos ambientes internos do hospital, conforme demonstrado no 
orçamento e no relatório fotográfico. 
1.4 A inexistência dessas adequações compromete a organização dos fluxos internos, dificulta o 
atendimento aos usuários, reduz a funcionalidade dos ambientes destinados à recepção, triagem, 
observação e descanso dos profissionais, além de limitar as condições adequadas de trabalho das 
equipes de saúde e de acolhimento da população. 
1.5 A execução dos serviços de manutenção predial mostra-se necessária para: 
 
• Adequar os ambientes internos às necessidades funcionais do Hospital Municipal; 
• Melhorar o fluxo de atendimento entre recepção, triagem, corredores e salas de atendimento; 
• Proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde; 
• Garantir maior conforto, segurança e acessibilidade aos pacientes e acompanhantes; 
• Corrigir inadequações construtivas e promover a conservação da edificação pública; 
• Preservar o patrimônio público e ampliar a vida útil das instalações prediais. 
 
1.6 A intervenção atende aos princípios da eficiência, da economicidade, da continuidade do serviço 
público e do interesse público, ao promover a recuperação e adequação da infraestrutura do 
Hospital Municipal Carlyle Guerra de Macedo, assegurando melhores condições de funcionamento 
da unidade, maior qualidade no atendimento à população e adequada conservação do patrimônio 
público municipal. 
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND 

 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL DO HOSPITAL MUNICIPAL CARLYLE GUERRA DE MACEDO, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ – PI 

 

1 

 

SERV 

 
2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4. Não se aplica ao contrato a previsão de matriz de riscos. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO  E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021) 

3.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
(art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c') 

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
(art. 6º, XXIll, alínea 'd' da Lei no 14.133/2021 

5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CERTAME 
6.1 Critério de julgamento: Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO, observadas as condições definidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.2 Modalidade de Licitação: Dispensa nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
considerando o enquadramento do objeto nos limites legais e a vantajosidade da medida para a 
Administração, observando-se os princípios da legalidade, transparência e eficiência. 
6.3 Referência de Preços: O valor estimado da contratação foi definido com base na planilha 
orçamentária integrante do Projeto Básico. 
6.4 Restrições de Competição Prevista em Lei: Em casos em que o valor estimado se enquadra nos 
limites previstos no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, a participação na licitação 
será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), conforme determinação legal 
6.5 Fornecimento/Serviço Continuado: O fornecimento/serviço não ocorrerá de forma continuada. 
 
7. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 
7.1. Ata de Reunião; 
7.2. Ofício; 
7.3. ordem de serviço; 
7.4. E-mails. 
 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega 
8.1 O objeto desta licitação deverá ser executado em local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
8.2 Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades nos horários e dias estipulados pela 
contratante. 
8.3 O prazo de realização passa a contar a partir do recebimento da requisição ou Ordem de Serviço 
expedida pela Contratante, devidamente assinada pela autoridade competente, podendo ser 
prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da 
Administração Pública. 
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8.4 A Contratada deverá assegurar a qualidade e a conformidade de todos os serviços prestados ao 
Município de São Gonçalo do Piauí - PI, conforme as especificações do contrato. Em caso de 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, a Prefeitura Municipal, por meio do 
fiscal, poderá tomar as seguintes providências: 
8.5 Constatadas irregularidades no serviço entregue, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Piauí - PI, através do fiscal poderá: 
a) Se for constatada qualquer irregularidade em relação às especificações do serviço fornecido, o 
fiscal da Prefeitura poderá rejeitar o serviço total ou parcialmente, determinando a substituição dos 
itens ou a correção do serviço. A Contratada deverá providenciar a substituição ou a correção dos 
Serviços em tempo hábil a fim de não prejudicar unidade hospitalar/serviços de saúde. Todos os 
serviços deverão atender rigorosamente às especificações do contrato e da descrição dos serviços, 
de modo a garantir a qualidade e segurança.; 
b) Caso haja qualquer diferença em relação à quantidade ou partes dos serviços entregues, a 
Contratada será notificada para realizar a complementação necessária. A Contratada deverá 
corrigir a diferença sem custo adicional para a Prefeitura e em conformidade com as orientações do 
fiscal, respeitando as especificações do contrato. 
c) Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Piauí não arcará com nenhum custo adicional pela 
rejeição dos serviços que sejam considerados inadequados pelo fiscal. A Contratada será 
responsável pela correção das falhas sem implicar em custos para a Administração Municipal. 
d) Caso algum item ou serviço seja considerado inadequado pelo fiscal, a Contratada será 
responsável pelo recolhimento dos itens defeituosos ou que não atendem às especificações do 
contrato. O recolhimento deverá ser feito em tempo hábil e sem causar prejuízos ao andamento do 
evento, com todos os custos de transporte e substituição a cargo da Contratada. 
e) A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Piauí não terá qualquer prejuízo em decorrência da 
substituição de serviços que apresentarem defeito ou irregularidade dentro do prazo de garantia. 
Todos os custos e responsabilidades pela substituição ou correção serão de responsabilidade da 
Contratada. 
f) O prazo para a entrega dos itens ou execução dos serviços poderá ser prorrogado, desde que a 
Contratada apresente justificativa adequada, conforme disposto no artigo 123, parágrafo único da 
Lei nº 14.133/2021. Para isso, a Contratada deverá protocolar o pedido de prorrogação, com a 
devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 
8.6 Caberá à instituição contratada assegurar a integral e efetiva execução do objeto, em estrita 
observância à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às 
disposições deste Termo de Referência e às demais peças integrantes do processo de contratação. 
 
9. INFORMAÇOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
9.1 A demanda do Órgão tem como base as características e necessidades identificadas no Hospital 
Municipal Carlyle Guerra de Macedo, especialmente quanto à adequação dos ambientes internos, 
melhoria do fluxo de atendimento, reorganização dos espaços destinados à recepção, triagem, 
corredor, sala de descanso, banheiro e sala de observação, bem como à execução dos serviços 
previstos no projeto técnico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e relatório 
fotográfico: 
9.2 A necessidade da contratação decorre da importância de promover melhorias na estrutura 
física da unidade hospitalar, assegurando melhores condições de funcionamento, segurança, 
acessibilidade, conforto aos usuários e condições adequadas de trabalho aos profissionais de saúde, 
além de contribuir para a conservação do patrimônio público e para a continuidade eficiente dos 
serviços prestados à população. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
(art. 6º, XXlll, alínea “f”, da Lei no 14.133/2021) 
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10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput). 
10.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1º). 
10.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei no 14.133/2021, art. 117, §2).  
10.1.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.1331/2021, 
art. 119). 
10.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120) 
10.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei 14.133/2021, art. 121 §2) 
10.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
(IN 5/2017, art. 44 §2) 
10.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.1.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros Preposto. 
10.1.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
10.1.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF. 
10.1.14. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução 
do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
10.2 DOS CRITERIOS DE AFERTÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
10.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA' 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 



 

                        
 
                        
                            Gabinete da Prefeita 

AV. MARECHAL. CASTELO BRANCO, 338 – CENTRO 

CEP: 64.435-000 – SÃO GONÇALO DO PUAUÍ - CNPJ: 06.554.828/0001-78 

E-mail: pmsaogoncalo.pi.gov@gmail.com 

 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:  
1- Serviços contratados geram obrigação de meio, e não de resultado, não podendo o contratado ser 
responsabilizado por eventual insucesso;  
2- Os serviços serão efetuados sempre com a aprovação do CONTRATANTE, que terá a obrigação de 
apresentar, em tempo hábil, todos os documentos exigidos pelo CONTRATADO sempre que este os 
requisitar ou os considerar imprescindíveis para a realização do trabalho. 
 
10.3 RECEBIMENTO 
10.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, contado do 
termo detalhado assinado pelo(a) técnico(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.3.2. O contratado realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
10.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
10.3.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.3.4.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.3.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
10.3.6. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação a fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando estiver em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
10.3.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
10.3.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
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10.3.8.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
10.3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidades civil pela solidez e 
peia segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
10.3.10. Os serviços entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado 
na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a 
realizá-lo novamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da Notificação 
escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do objeto, sob pena de incorrer em 
atraso quanto ao prazo de execução. 
10.3.11. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a 
irregularidade seja sanada. 
10.3.12. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho 
do serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua 
utilização. 
10.3.14. Na entrega dos produtos, as despesas com seguros, transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da realização e/ou substituições do objeto, indicadas 
pela CONTRATANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 
10.3.15. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 
de 10/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que diz: “A oferta e apresentação de produtos 
ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores”. 
 
11. PAGAMENTO 
 
Reajustes e alterações 
11.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do 
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
11.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7 O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano. 
11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.9 Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve 
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser 
o marco também para novos reajustes. 
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11.10 Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se 
não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o 
prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 
11.11 Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do 
vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação 
comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado. 
11.12 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade 
do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade 
do mercado. 
11.13 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 
14.133/2021. 
11.14 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
12 RESPONSABILIDADES 
 
 São obrigações do CONTRATANTE 
12.1 Nomear Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
12.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
12.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais avençadas; 
12.4 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 
12.5 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
12.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
em contrato; 
12.7 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento; 
12.8 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 
ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 
12.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.10 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, exigindo que seja substituído, reparado ou 
corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
12.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
13. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente SEUS os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
13.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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13.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
13.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
13.6 Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência, de sua 
proposta e do contrato, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
13.7 Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins 
de comprovação de atendimento das especificações técnicas; 
13.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 2 
dias úteis, a contar de sua solicitação: 
13.10 A CONTRATADA deverá indicar, por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato, um preposto idôneo, com poderes de decisão, para representá-la e 
responder pela execução do objeto. Em caso de afastamento, temporário ou definitivo, deverá ser 
comunicado ao Fiscal do Contrato, por escrito, o nome e o contato do substituto até o término do 
dia útil seguinte. 
13.11 Ter conhecimento do Fiscal do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 
pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados; 
13.12 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços fornecidos, nas condições deste 
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 
13.13  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
13.14 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
da licitação oriunda deste Termo de Referência. 
13.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
13.16 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas 
relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 
13.17 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE; 
13.18 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 
13.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 
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13.20 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
13.21 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
13.22 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito 
e absoluto cumprimento do contrato em questão; 
13.23 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
13.24 Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação e 
aquelas constantes também no Termo de Contrato. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA DE 
PAGAMENTO 
14.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no 
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência. 
14.2 Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
 
14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.4 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 14.3 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na alínea “a” do subitem 14.2, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
14.5 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 14.3, calculada na forma do item deste contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 14.2 
14.6 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 14.2, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.7 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 14.2, bem como pelas 
infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. Essa sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 14.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem. 
14.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.10 Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está 
sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor 
que seja responsabilizada: 
 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 
14.11 O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 
14.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) 
dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
14.12. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
14.13. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo, ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados. 
14.14. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos serviços que tenha sido multado, antes que 
tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
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14.15. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 
157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 
14.16. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
15.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
15.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário. 
15.3 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, respectiva documentação atualizada. 
15.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
15.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estarem nome da filial, exceto nos caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
 15.6. Habilitação Jurídica: 
15.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, 
caso existam; acompanhado de documento comprobatório de seus sócios; 
 
15.7.  Regularidade Fiscal Trabalhista: 
15.7.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
15.7.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 
de setembro de 2014; 
15.7.3. Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, 
emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade; 
15.7.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Acompanhada da sua respectiva validação. 
15.7.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acompanhado 
do histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com suas obrigações sociais 
referente aos empregados dessa empresa; 
15.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
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Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 
de setembro de 2014; 
15.7.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 
15.7.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF, acompanhada da sua respectiva validação. 
 
15.8.  Qualificação Econômico-Financeira: 
15.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, acompanhada da sua respectiva 
validação 
 
15.9.  Qualificação Técnica: 
15.9.1. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) 
técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 
15.9.2. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência com a 
apresentação da ficha curricular e cronograma de permanência da equipe técnica. 
15.9.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação 
da proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e devidamente registrado no CREA como 
responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela execução de serviços 
de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e experiência na execução de 
serviços do objeto do edital em epígrafe conforme quantitativos iguais ou superiores. 
15.9.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) pertencentes ao quadro 
permanente da licitante e dos profissionais constantes na relação será atendida mediante a 
apresentação dos documentos a seguir: 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, 
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante 
onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo 
empregatício em uma das formas contidas nas alíneas “a” “b” ou “c” retro ou contrato de prestação 
de serviços e declaração de contratação futura com anuência do profissional. 
e) Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica ou Atestado de Conclusão de Obra 
emitido por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, que a licitante executou serviços 
de características técnicas similares às do objeto licitado, devidamente registrado no Conselho 
Profissional competente. 
 
15.9.5. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestação de serviços à CONTRATANTE 
não gerará com esta qualquer vínculo de emprego, não se estendendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade solidária, em razão de não cumprimento, pela CONTRATADA, da obrigação de 
pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar ou de recolhimento de 
obrigações sociais. 



 

                        
 
                        
                            Gabinete da Prefeita 

AV. MARECHAL. CASTELO BRANCO, 338 – CENTRO 

CEP: 64.435-000 – SÃO GONÇALO DO PUAUÍ - CNPJ: 06.554.828/0001-78 

E-mail: pmsaogoncalo.pi.gov@gmail.com 

 

 
15.10. Outras Comprovações: 
15.10.1. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório; 
15.10.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência 
do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, acompanhada da Certidão Negativa de Infração à 
Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho; 
15.10.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo 
representante legal e seu responsável técnico e Termo de compromisso de execução dos serviços e 
de cessão de direitos autorais e patrimoniais; 
15.10.4. Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a elaboração de 
Projetos, a falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 
15.10.5. Declaração de que dispõe e possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para a prestação dos serviços. 
 
16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
16.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 22.881,25 (vinte e dois mil e oitocentos e 
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme Planilha Orçamentária que integra e 
compõe este Termo de Referência. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da 
prestação dos serviços de fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
  
 
b) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 
c) Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos pelo Agente de Contratação. 
d) A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do Edital e 
seus anexos. 
e) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Contratação 
será o do Município de São Pedro do Piauí – PI. 
 

 
São Gonçalo do Piauí – PI, 22 de junho de 2026. 

 
 
 

Luiz Ferreira da silva 
Secretário municipal de infraestrutura 


